
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0000335-49.2014.815.1161  –  Comarca  de  Santana  dos 
Garrotes
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
Apelante : Município de Nova Olinda
Procurador : Carlos Cícero de Sousa
Apelado : Maria Rita Lourenço
Advogado : Silvana Paulino de Souza

EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  — EXCESSO  DE 
EXECUÇÃO  — OPOSIÇÃO GENÉRICA  — REJEIÇÃO 
— IRRESIGNAÇÃO — PRELIMINAR DE NULIDADE – 
CITAÇÃO NA PESSOA DO SECRETÁRIO MUNICIPAL – 
AUSÊNCIA DE  PREJUÍZO  —  INTELIGÊNCIA DO §5º 
DO ART.739-A DO CPC/73 — PRECEDENTES DO STJ E 
TJPB —  DESPROVIMENTO DO APELO. 

– O direito brasileiro acolheu nesse aspecto o que prescreve o 
princípio francês “Pas de Nullité Sans Grief” (não há nulidade 
sem  prejuízo),  ou  seja,  não  se  declarará  nulo  nenhum  ato  
processual  quando  este  não  causar  prejuízo,  nem  houver  
influído na decisão da causa.

—  §5º  Quando  o  excesso  de  execução  for  fundamento  dos  
embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o  
valor que entende correto, apresentando memória do cálculo,  
sob  pena  de  rejeição  liminar  dos  embargos  ou  de  não 
conhecimento desse fundamento.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  autos  acima 
identificados.

ACORDA a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em negar provimento à apelação cível.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Município de Nova 
Olinda, contra  sentença de fls.  22/23verso,  que julgou improcedente os embargos a 
execução por  ele  propostos,  por  considerar  que  o  embargante  não trouxe  aos  autos 
planilha de cálculo, apontando onde estaria o excesso de execução. 
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Irresignado, o Município argumenta em suas razões (fls. 26/33), 
preliminarmente, a nulidade do título judicial, pois afirma que a citação do processo de 
conhecimento foi  realizada na pessoa do Secretário de Administração,  sendo que só 
neste momento percebeu a mácula insanável que acomete o julgado. Quanto ao mérito, 
afirma  que  a  planilha  apresentada  pela  exequente  possui  erros  gravíssimos, 
relativamente aos juros moratórios legais, bem como a correção monetária. Argumentou 
ainda, que os cálculos apresentados pela contadoria judicial foram elaborados de forma 
grosseira e sem parâmetros técnicos, vez que não detalha de forma objetiva, como se 
chegou aos valores apontados.

Contrarrazões às fls. 36/39. 

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 49/50, não opinou 
sobre o mérito recursal, porquanto ausente interesse que recomende sua intervenção.

É o relatório.

VOTO.

Inicialmente,  antes  de analisarmos a  matéria  de mérito  posta, 
necessário a análise da preliminar arguida pela Edilidade.

PRELIMINAR

Aduz Município-recorrente, que a sentença de fls. 90/95 (autos 
em  anexo)  deve  ser  declarada  nula,  pois  afirma  que  a  citação  do  processo  de 
conhecimento foi  realizada na pessoa do Secretário de Administração,  sendo que só 
neste momento percebeu a mácula insanável que acomete o julgado.

Sem razão o recorrente.

Em que  pese  o  posicionamento  em contrário,  o  que  preside, 
fundamentalmente,  no  sistema  de  nulidades  formais  é,  em  suma,  a  ocorrência  de 
prejuízo. O direito brasileiro acolheu nesse aspecto o que prescreve o princípio francês 
“Pas de Nullité Sans Grief” (não há nulidade sem prejuízo), ou seja, não se declarará 
nulo nenhum ato processual quando este não causar prejuízo, nem houver influído na 
decisão da causa.

In  casu,  a  Ação  Ordinária  interposta  pela  ora  apelada,  fora 
devida e tempestivamente contestada pela municipalidade, tendo inclusive peticionado 
em várias outras oportunidades nos autos. Razão pela qual, não se vislumbra qualquer 
prejuízo experimentado pela apelante com o julgamento da causa.

Corroborando o exposto,  explicita  o  doutrinador  Fernando da 
Costa Tourinho Filho, onde afirma que "em matéria de nulidade, e para simplificar o  
rigorismo formal, foi adotado o princípio do pas de nullité sans grief. Não há nulidade  
sem  prejuízo.  Para  que  o  ato  seja  declarado  nulo  é  preciso  haja,  entre  a  sua 
imperfeição ou atipicidade e o prejuízo às partes, um nexo efetivo e concreto. Se, a  
despeito de imperfeito,  o ato atingiu o seu fim, sem acarretar-lhes prejuízo, não há  
cuidar-se de nulidade" (TOURINHO FILHO, Fernando da Costa. Processo Penal, Vol. 
3. Editora Saraiva, 17ª edição, p. 115).
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Portanto, rejeito a preliminar arguida.

MÉRITO

Cumpre esclarecer que a sentença e a apelação estão sob a égide 
do  antigo  Código  de  Processo  Civil,  de  modo que  a  análise  da  admissibilidade  do 
recurso deve ocorrer conforme aquele diploma legal, consoante determina o enunciado 
administrativo nº 21 e o art.14 do NCPC2.

Como  bem  observou  o  magistrado  “a  quo”,  os  embargos  à 
execução não podem ter oposição genérica aos cálculos apresentados pelo exequente, 
sob pena de rejeição liminar,  mormente quando o excesso de execução é  seu único 
fundamento.

Ora, a legislação processual civil é expressa:

Art.739-A.Omissis

§5º Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o  
embargante deverá declarar na petição inicial o valor que entende 
correto,  apresentando  memória  do  cálculo,  sob  pena  de  rejeição  
liminar dos embargos ou de não conhecimento desse fundamento.

Discorrendo  acerca  do  dispositivo  supracitado,  COSTA 
MACHADO3 ensina o seguinte: 

“o  presente  dispositivo  impõe  ao  executado  que  declare 
explicitamente  na  petição  inicial  dos  seus  embargos  o  valor  que  
entende correto e, além disso, ainda apresente memória do cálculo  
que demonstre  tal  correção,  sob pena de indeferimento liminar da 
peça  (e,  por  conseguinte,  do  não-processamento  dos  próprios  
embargos) ou de ‘não conhecimento desse fundamento.”

Veja-se  que  a  apresentação  de  memória  de  cálculo  é  um 
requisito para que os embargos à execução sejam conhecidos pelo julgador de modo a 
inibir defesas que pretendem postergar a satisfação do crédito pelo exequente. Desta 
feita, não cabe a alegação de que os valores podem ser facilmente calculados, pois a 
responsabilidade de demonstrar o excesso é do executado. O STJ corrobora:

AGRAVO REGIMENTAL  EM RECURSO ESPECIAL.  INOVAÇÃO 
RECURSAL.   DESCABIMENTO.  EMBARGOS.  EXCESSO  DE 
EXECUÇÃO.  VALOR.  MEMÓRIA  DE  CÁLCULO.  EMENDA  DA 
INICIAL. INVIABILIDADE.

1 Enunciado  administrativo  número   2.  Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no 
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os 
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, 
pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

2
 A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em 

curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a 
vigência da norma revogada. 
3 COSTA MACHADO, Antônio Cláudio. Código de Processo Civil interpretado artigo por 

artigo, parágrafo por parágrafo. 6 ed. rev. Atual. São Paulo: Manole, 2007, p.1064.
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1. As alegações quanto à violação dos princípios constitucionais da  
equidade e da razoabilidade não constam do recurso especial, tendo  
sido  suscitadas  apenas  no  agravo  regimental,  em  nítida  inovação 
recursal. Portanto, não podem ser apreciadas nesta ocasião.
2. Os embargos à execução fundados no excesso de execução devem  
vir  acompanhados  da  memória  de  cálculo,  sendo  inadmitida  a 
emenda da petição inicial.
3.  Agravo  regimental  não  provido.AgRg  no  REsp  1421652  /  PR 
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA TERCEIRA TURMA DJe 
18/03/2014) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  
DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  1.  NULIDADE  DO  TÍTULO.  
AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  DOS  FUNDAMENTOS  DO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO STF.  
2. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. DEVER  
DO EMBARGANTE  DE  INDICAR,  NA INICIAL,  O  VALOR  QUE  
ENTENDE CORRETO E MEMÓRIA DE CÁLCULO. ART. 739-A, §  
5º,  DO  CPC.  PRECEDENTES.  3.  AGRAVO  REGIMENTAL 
IMPROVIDO. 1. Não há como apreciar as razões do recurso especial  
quanto  à  nulidade  do  título,  haja  vista  a  incidência  da  Súmula  
283/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão 
recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso  
não  abrange  todos  eles."  2.  No  caso,  o  Tribunal  de  origem,  ao  
analisar a controvérsia, concluiu que a tese dos recorrentes não foi  
objeto da ação de embargos à execução, sendo que os recorrentes não 
impugnaram esse  fundamento  do  acórdão recorrido  que  tratou  da  
matéria como sendo inovação recursal. 3.  "Fundados os embargos 
em  excesso  de  execução,  a  parte  embargante  deve  indicar,  na 
petição inicial, o valor que entende correto, apresentando memória 
de cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não  
conhecimento  desse  fundamento  (art.  739-A,  §  5º,  do  CPC)." 
(EREsp n. 1.267.631/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Corte 
Especial, julgado em 19/6/2013, DJe 1/7/2013). 4. Agravo regimental  
improvido.AgRg no AREsp 793360 / MT Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE DJe 05/02/2016)

Ressalte-se, ademais, que a Fazenda Pública não está isenta da 
apresentação  da  memória  de  cálculo  como faz  crer  o  apelante,  pois  essa  medida  é 
requisito específico dos embargos fundados em excesso de execução, não dispensado 
pelo princípio da indisponibilidade do interesse público. 

Não  bastasse  isso,  embora  o  agravante  alegue  equívoco  nos 
cálculos da contadoria judicial, pugnando pela sua nulidade, a sentença combatida deve 
ser mantida, pois os cálculos elaborados à fl.  13, encontram-se  em harmonia com o 
título judicial, razão pela qual não há que se falar em excesso de execução.

Como  é  cediço,  os  cálculos  apresentados  pela  contadoria 
judicial,  representada  pelos  peritos  que  ali  desenvolvem suas  atividades,  gozam de 
presunção de veracidade. 

Vejamos entendimento deste Egrégio Tribunal: 

RECURSO  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGOS  DO 
DEVEDOR.  Título  executivo  judicial  líquido  certo  e  exigível.  
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Excesso de execução. Cálculos apresentados pelo contador de juízo.  
Presunção de  veracidade. Homologação. Procedência parcial dos  
embargos.  Inconformismo.  Desprovimento.  Apurando-se  que  o  
cálculo elaborado pela contadoria do juízo respeitou o que restou  
decidido no acórdão, não há razão para reformar a decisão que o  
homologa.  (TJPB;  ROf-AC  033.2007.003685-1/001;  Rel.  Des.  
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho; DJPB 09/04/2010; Pág.  
8) 

AGRAVO DE  INSTRUMENTO.  CUMPRIMENTO DE  SENTENÇA.  
AÇÃO  REVISIONAL.  ALEGAÇÃO  DE  EXCESSO.  CÁLCULO 
REALIZADO PELA CONTADORIA JUDICIAL. OBSERVÂNCIA DA 
SENTENÇA.  APLICAÇÃO  DO  ARTIGO  557,  CAPUT,  DO  CPC.  
SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO. - Os cálculos elaborados 
pela Contadoria Judicial são caracterizados pela imparcialidade e  
pela  observância  dos  padrões  técnicos,  gozando,  ainda,  da  
presunção de legitimidade e veracidade. Dessa forma, para afastar  
tal presunção deve a parte demonstrar de forma cabal a ocorrência  
de  eventual  equívoco  nos  cálculos.  Não  se  desincumbindo  o 
Recorrente de tal  mister,  devem prevalecer os cálculos oficiais.  -  
Nos termos do art. 557, caput, do CPC, O relator negará seguimento  
a  recurso  manifestamente  inadmissível,  improcedente,  prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do  
respectivo tribunal,  do Supremo Tribunal  Federal,  ou de Tribunal  
Superior.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  
20110207220148150000, - Não possui -, Relator DES JOAO ALVES 
DA SILVA , j. em 22-01-2015) 

Sendo  assim,  ausente  a  memória  de  cálculo  e  inexistente 
demonstração clara e explícita do excesso e do valor que entende correto, a rejeição dos 
embargos é medida que se impõe. 

Ex  positis,  NEGO  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO, 
mantendo a sentença em todos os seus termos. 

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides.   Participaram do julgamento o  Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides, o Exmo. Sr. Dr. Carlos Antônio Sarmento (Juiz Convocado para substituir o 
Des.  José  Aurélio  da  Cruz)  e  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida   (Juiz 
Convocado para substituir a  Desª. Maria das Graças Morais Guedes).

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo  Marques  da 
Nóbrega, Promotor de Justiça.

João Pessoa, 04 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
Relator
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Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 31 de maio de 2016.

 

    Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                             Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0000335-49.2014.815.1161  –  Comarca  de  Santana  dos 
Garrotes
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
Apelante : Município de Nova Olinda
Procurador : Carlos Cícero de Sousa
Apelado : Maria Rita Lourenço
Advogado : Silvana Paulino de Souza

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Município de Nova 
Olinda, contra  sentença de fls.  22/23verso,  que julgou improcedente os embargos a 
execução por  ele  propostos,  por  considerar  que  o  embargante  não trouxe  aos  autos 
planilha de cálculo, apontando onde estaria o excesso de execução. 

Irresignado, o Município argumenta em suas razões (fls. 26/33), 
preliminarmente, a nulidade do título judicial, pois afirma que a citação do processo de 
conhecimento foi  realizada na pessoa do Secretário de Administração,  sendo que só 
neste momento percebeu a mácula insanável que acomete o julgado. Quanto ao mérito, 
afirma  que  a  planilha  apresentada  pela  exequente  possui  erros  gravíssimos, 
relativamente aos juros moratórios legais, bem como a correção monetária. Argumentou 
ainda, que os cálculos apresentados pela contadoria judicial foram elaborados de forma 
grosseira e sem parâmetros técnicos, vez que não detalha de forma objetiva, como se 
chegou aos valores apontados.

Contrarrazões às fls. 36/39. 

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 49/50, não opinou 
sobre o mérito recursal, porquanto ausente interesse que recomende sua intervenção.

É o relatório.

Inclua-se em pauta.

João Pessoa, 01 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator

8



9


